
 
LEI Nº 9.810, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Autoriza o Executivo Municipal a outorgar Permissão de
Uso Remunerada de área localizada no interior do
Hospital Municipal São José.

 
O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68, VI, da

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a
presente lei ordinária:

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso remunerada ao

vencedor do processo licitatório para a prestação do serviço de cantina/lanchonete no Hospital Municipal São
José, em termo próprio que integra a presente Lei, correspondente a uma área de, no máximo, 126 m² (centro
e vinte e seis metros quadrados), no imóvel de propriedade do Município, localizado na Avenida Getúlio
Vargas nº 488.

 
Art. 2º Os custos e as despesas com infraestrutura, reforma e manutenção da área correrão

por conta da permissionária.
 
Art. 3º As benfeitorias realizadas pela permissionária, incorporar-se-ão ao imóvel, não

gerando direitos à retenção ou indenização.
 
Art. 4º A permissão de uso terá a duração pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme previsto

no art. 107 da Lei n. 14.133/2021.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO - ANEXA À LEI

9.810/2025
 

Termo de Permissão de Uso de Bem Público, celebrado
entre o Hospital Municipal São José e a empresa
XXXXXX, inscrita no CNPJ XXX, vinculado ao Contrato
nº _____, de Prestação de Serviços de cantina/lanchonete
no Hospital Municipal São José.
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PERMITENTE: Hospital Municipal São José.
CNPJ 84.703.248/0001-09.

Endereço: Rua Plácido Gomes nº 488 - Centro - Joinville - Santa Catarina - CEP 89202-050.
Representante:  

 
PERMISSIONÁRIA:  

CNPJ/MF n.º:  
Endereço:  

Representante:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ÁREA FÍSICA
1.1. A PERMITENTE é proprietária de área física correspondente à 126m2 (centro e vinte e seis metros
quadrados), sendo 32m2 (trinta e dois metros quadrados) de área interna e 94m2 (noventa e quatro metros
quadrados) de área livre e coberta, defronte ao Pronto Socorro, situada na Avenida Getúlio Vargas nº 488, e
permite a PERMISSIONÁRIA a utilização de área mencionada, pelo prazo de vigência do Contrato de
Prestação de Serviços de cantina/lanchonete no Hospital Municipal São José.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR PAGO A PERMITENTE E REAJUSTE
2.1. A PERMISSIONÁRIA pagará à PERMITENTE o valor mensal de R$ 9.030,00 (nove mil trinta reais),
referente a permissão, bem como os valores a serem apurados pelas medições mensais a título de taxas de
água e energia elétrica.
2.2. Em havendo prorrogação contratual, o valor da permissão, bem como o valor referente ao ressarcimento
das despesas será reajustado com base na variação do IPCA do período, ou outro índice oficial que venha a
ser estabelecido por lei, em substituição àquele, a cada 12 (doze) meses.
2.3. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de depósito na conta do Hospital Municipal São José,
CNPJ 84.703.248/0001-09, Conta Corrente n. 6118-2, Agência n. 3155-0, Banco do Brasil, até o 5º dia útil
de cada mês.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRAS E REFORMAS
3.1. Ficarão a cargo da PERMISSIONÁRIA as obras que porventura forem necessárias, relativamente à
segurança, conservação e higiene da área, não lhe cabendo direito algum a indenização pelas benfeitorias,
modificações e obras que fizer no imóvel e que deverão ser precedidas do consentimento expresso da
PERMITENTE, as quais ficarão incorporadas ao imóvel, caso não prefira o PERMITENTE que o mesmo
seja reposto na situação em que se encontra neste ato;
3.2. A PERMISSIONÁRIA, por conta própria, deverá instalar, reformar e fornecer todo o equipamento,
pessoal e material de consumo necessário a realização dos serviços;
3.3. Em caso de término do contrato, a PERMISSIONÁRIA que esteja ocupando área física da Unidade
Hospitalar, deverá devolver tal área da mesma forma que a recebeu (pintada, com instalações elétricas e
hidráulicas em perfeito estado de funcionamento).
CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO
4.1. A PERMISSIONÁRIA utilizará o imóvel para a execução do Contrato de Prestação de Serviços de
cantina/lanchonete no Hospital Municipal São José.
4.2. A presente permissão destina-se ao uso exclusivo do Permissionário, vedada a qualquer título a sua
utilização, permissão ou transferência para pessoa estranha a este Termo.
4.3. O descumprimento de qualquer cláusula do presente instrumento pela PERMISSIONÁRIA acarretará em
rescisão unilateral por parte da PERMITENTE, sem que haja qualquer tipo de indenização a mesma.
4.4. Após o término do prazo de execução do Contrato de prestação de serviços o Permissionário terá o
prazo de 30 (trinta) dias para retirada de todos os equipamentos e desocupação do imóvel.
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. O presente instrumento é regido pelas Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e Lei
Municipal nº 4.014/99.
5.2. Ambos os contratantes elegem o foro da Comarca de Joinville - Santa Catarina, para decidir qualquer
questão judicial originária deste instrumento.
5.3. E por assim acordarem, firmam este instrumento em três vias, de igual teor e forma, perante duas
testemunhas abaixo assinadas.
 
Joinville, xx de xxxxxx de xxxx.
_________________________________________________________
PERMITENTE
_________________________________________________________
PERMISSIONÁRIA
 
Testemunhas
Nome: Nome:
CPF: CPF:
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito,
em 24/02/2025, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0024604805 e o código CRC 2A550665.
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